DECRETO LEGISLATIVO Nº 083, DE 26/06/95

Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Timóteo a celebrar convênio com o Programa de Iniciação ao Trabalho Educativo – PITE.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Timóteo autorizada a celebrar, em nome desta, convênio de cooperação com o programa de Iniciação ao Trabalho Educativo – PITE.




Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário. 




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de junho de 1995

João Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

